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os eventuais autos de infração decor
rentes da fiscalização. 

4. :f'::sse o princípio básico de proibi
ção na espécie, e se afina com entendi
mento anterior firmado por êste Depar
tamento: 

"Os funcionários, de um modo geral... 
têm por dever a defesa do Estado e, 
por isso, não condiz com a ordem pú
blica qualquer situação em que êles pos
sam vir a defender interêsses privados 
em contraposição às autoridades que 
agem por delegação ou em nome do Es
tado. :f'::sse antagonismo de situações não 
se coaduna com a própria lógica e tanto 
menos com a ordem pública" (Parecer 
no Processo n.O 5.558-47, Diário Oficial 
de 10 de outubro, pág. 13.150). 

5. O ponto de vista desta Divisão, é 
o de que a proibição, no caso, deve atin
gir os servidores em geral, com exercí
cio nas repartições fiscalizadoras, mes
mo quando êles não exerçam nelas fun
ções ligadas à contabilidade pública, re
lativamente aos contadores ou guarda
livros profissionais liberais. 

6. A circunstância de se acharem 
eventualmente em licença não os deve 
eximir da aludida proibição, por isso 
que tal situação não os desvincula da 

sua influência pessoal na repartição e 
até porque não seria difícil ocorrer a 
hipótese de um funcionário dêsses, fa. 
zer, quando em licença de sua repar
tição, uma escrita comercial e, depois, 
quando a mesma tivesse de ser fisca
lizada, já êle ter reassumido o exercí
cio de suas funções públicas. 

7. Por outro lado, ampliar a proibi
ção a tôdas as repartiçiies do Mi
nistério da Fazenda, seria restrin
gir o exercício de profissão liberal 
sem nenhum interêsse público evi
dente ou insofismável, mesmo porque o 
dispositivo estatutário invocado clara
mente exige, para os fins proibitivos 
que estabelece, a relação entre a ativi
dade extra do funcionário e a finalidade 
da repartição ou serviço em que está 
lotado. 

8. Com êste parecer, esta Divisão 
propõe a restituição do processo à Di
reção Geral da Fazenda Nacional. 

D. P., em 1.0 de junho de 1952. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

De acôrdo. Restitua-se o processo à. 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em 14 de junho de 1952. - Sebas~ 
tião de Sant' Anna e Silva, Substituto 
do Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONDENAÇÃO POR FURTO - PRO
CEDIMENTO IRREGULAR - DEMISSÃO 

- O funcionário cpndena,do por crime de furto, sem in
correr na pena acessória de perda da função pública, pode ser 
demitido por procedimento irregular. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 12.650-51 

Trata o processo, que a Secretaria
Geral do Ministério da Guerra, SGMG 
submeteu à apreciação do DASP, da si
tuação de Sebastião Marciano da Silva, 
operador diarista da Fábrica de Itaju
bá, do mesmo Ministério, que cometeu o 
crime de furto, o que lhe acarretou con
denação, pelo Juízo de Direito de Ita
jubá, Estado de Minas Gerais, a um 
ano e dois meses de reclusão e ao pa
gamento da multa de Cr$ 550,00 com 
base no art. 155 do Código Penal. 

2. Tem dúvidas a SGMG em aplicar 
o disposto no inciso 11 do art. 68 do re
ferido Código, que, no caso, determina
ria a perda da função pública, porquan
to, incorre nessa perda o condenado à 
pena de reclusão por mais de dois ou 
de detenção por mais de quatro. 

3. Examinando o assunto, verificou 
esta D. P. que, no presente caso, não 
pôde ser aplicado, pelo Juiz, ao servi
dor em aprêço, o dispositivo citado, do 
Código Penal, em virtude de ter sido, 
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a condenação inferior ao prazo ali pre
visto. 

4. Cabe, entretanto, à Administra
ção, no delito em aprêço, atender ao 
aspecto subjetivo, dada a qualidade da 
pessoa do delinquente, que é servidor 
público, uma vez que a Justiça cuidou 
apenas (para a fixação da penalidade) 
do aspecto unilateral, objetivo, da na
tureza do prejuízo ou do valor do obje
to subtraído. 

5. "A quantidade do dano - como 
diz Galdino Siqueira - é, sim, um ele
mento para se proporcionar a pena do 
mal do crime; mas, em segundo lugar, 
o outro elemento do mal do crime, que 
é o mais importante, consiste na corrup
ção moral do agente, furtar" (Tratado 
de Direito Penal, pág. 422, 2.8 edição, 
1950). 

6. Afirma o mesmo autor que a qua
lificação do crime pela maior ou menor 
quantidade do dano é uma considera
ção muito secundária: "o ladrão pode 
não ter furtado mais, porque mais não 
encontrou que furtar ou mais não pôde: 
o que tem verdadeiramente importância, 
o que é grave, é o seu estado de corrup
ção moral": 

7. Assim, entende esta Divisão que o 
servidor de que se trata não é absoluta
mente um elemento de confiança: os 
seus antecedentes o tornam incapaz pa-

ra continuar a exercer suas funções no 
serviço público, pelo que deve ser demi
tido por procedimento irregular devida
mente comprovado (art. 238, 111, do 
E. F.). 

8. Ademais, o DASP já foi de opi
nião que procedimento irregular "é o 
oposto à Justiça ou à Lei, e contrário 
aos princípios da moral com que se deve 
conduzir o funcionário nas suas relações 
sociais e no desempenho do cargo e fun
ção pública que exercer" (E. M. 
0.0 840-46, Diário Oficial 17-9, pá
gina 13.011). 

9. À vista do exposto, esta Divisão 
é de parecer que, tendo o servidor em 
aprêço estabilidade no Serviço Público, 
.leve ser demitido por decreto do Senhor 
Presidente da República, na conformi
dade do art. 238, 111, do E. F., deven
do, entretanto, preceder à demissão pro
cesso administrativo (em que o mesmo 
seja ouvido), para tanto podendo servir 
de elementos subsidiários cópias do pro
cesso penal, a serem requisitadas. 

10. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à SGMG. 

D. P., em 16 de junho de 1952. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor_ 

De acôrdo. Restitua-se o processo à 
SGMG. 

Em 16 de junho de 1952. - Sebastião 
de Sant'Anna e Silva, Substituto do Di
retor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - REAJUSTA-
MENTO DE PROVENTOS . 

- Interpretação da Lei n.o 1.050, de 3 de janeiro de 1950. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 2.809-52 

No anexo processo, o Serviço do Pes
soal da Fazenda (S. P. F.) apresenta 
ao DASP a seguinte consulta, relativa à 
aplicação da lei n.O 1.050, de 3 de janei
ro de 1950: 

"a) se a lei se aplica, apenas, aos 
aposentados por motivo de doença espe
cificada em lei e de invalidez por aci-

denlte no exercício de suas atribuí
ções, ou 

b) se cabe ser aplicada a aposenta
dos por doença comum, mas atingidos 
posteriormente à decretação da aposen
tadoria, de doença especificada em lei; 

c) se, desaparecida a causa da inva
tidez por doença comum, a qual deter-




